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RECURSO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 446/2025 
Á pregoeira CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA e equipe de apoio; 
 
Assunto: Recurso administrativo contra habilitação indevida – irregularidade na declaração 
ME/EPP  
 
INTENÇÃO: 
A empresa MARTINSS MONTAGEM INDUSTRIAL Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 60.540.024/0001-65, 
participante do certame em epígrafe, vem, respeitosamente, manifestar a intenção recursal e requerer a 
desclassificação da empresa AIALA SERVICE LTDA, tendo em vista que a mesma deixou de apresentar 
declaração completa exigida para fruição dos benefícios como ME ou EPP, nos termos do §4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006.  
 
A referida empresa apresentou declaração incompleta, no final de sua proposta omitindo o trecho referente 
à não inclusão nas vedações previstas no §4º do art. 3º da LC 123/2006, requisito indispensável para 
gozar dos benefícios legais. 
 
Conforme é citado no item 9.12.2 do edital em questão 
 
Conforme jurisprudência e orientação de Tribunais de Contas, a ausência desse trecho invalida o direito 
aos benefícios da lei, podendo inclusive ensejar sua desclassificação, se estes forem utilizados de forma 
indevida; 
 
I – DOS FATOS 
No presente certame, a empresa AIALA SERVICE LTDA apresentou declaração de enquadramento como 
Microempresa – ME para fins de usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
Todavia, verificou-se que o documento apresentado não contém o trecho obrigatório que declara 
expressamente a não inclusão nas vedações previstas no §4º do art. 3º da LC nº 123/2006, requisito 
indispensável para que a empresa possa usufruir dos benefícios legais destinados a ME/EPP. 
 
O próprio edital, em seu item 9.12.2, estabelece de forma expressa: 
“9.12.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – 
ME/EPP.” 
 
Portanto, a declaração apresentada pela empresa AIALA SERVICE LTDA está incompleta, pois omite a 
parte referente à não inclusão nas vedações, em claro descumprimento ao edital e à legislação vigente. 
 
 
II – DO DIREITO 
2.1 – Lei Complementar nº 123/2006 
O art. 3º e §4º da LC nº 123/2006 dispõem: 
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Art. 3º. Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 
I – no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
II – no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais). 
§4º. Não se incluem no regime diferenciado previsto nesta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, as 
pessoas jurídicas: 
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II – que sejam filiais, sucursais, agências ou representações, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de receita da empresa de pequeno porte; 
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada por esta 
Lei, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de receita da empresa de pequeno porte; 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de receita da empresa de pequeno porte; 
VI – constituídas sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
VII – que participem do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII – que exerçam atividade de banco comercial, de investimentos, de desenvolvimento, de câmbio, de 
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuição de títulos e valores mobiliários, de câmbio, de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
IX – resultantes ou remanescentes de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica ocorrida nos 5 anos-calendário anteriores, salvo se a receita bruta total não ultrapassar o limite de 
receita da empresa de pequeno porte; 
X – constituídas sob a forma de sociedade por ações. 
 
A declaração de não inclusão nessas vedações é obrigatória. Sua ausência implica o descumprimento 
direto da lei e do edital. 
 
2.2 – Lei nº 8.666/1993 
O art. 41 dispõe: 
"A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada."  
O art. 27 exige a apresentação de todos os documentos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório, sendo a ausência de qualquer deles causa de inabilitação. 
 
Conforme imagem é solicitado: 

 
PRINT DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 
 
2.3 – Lei nº 14.133/2021 
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O art. 62 estabelece que a habilitação deverá ser comprovada mediante apresentação dos documentos 
exigidos no edital, sendo vedada a aceitação de documentação incompleta ou divergente. 
O art. 5º, IV reforça o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
PRINT DO DOCUMENTO EM ANEXADO PELA LICITANTE REFERENTE A DECLARAÇÕES 
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PRINT DE DECLARAÇÕES NA PROPOSTA INICIAL E FINAL DA LICITANTE 
 
A omissão não é “erro sanável” nem passível de complementação, pois se trata de requisito legal 
substantivo para fruição dos benefícios da LC 123/2006. 
 
O art. 43, §3º, da Lei 8.666/93 e o art. 64, §2º, da Lei 14.133/21, também proíbem diligência para suprir 
falha que altere substancialmente o conteúdo de documento exigido para habilitação. 
 
2.4 – Jurisprudência do TCU 
O Acórdão nº 3.069/2013 – Plenário – TCU e o Acórdão nº 2.275/2015 – Plenário – TCU firmam o 
entendimento de que: 
"A ausência de documento exigido para habilitação, ou a apresentação deste de forma incompleta, não 
pode ser suprida por diligência, sob pena de violação ao princípio da isonomia." 
 
Portanto, a falta da declaração completa configura motivo objetivo para inabilitação. 
 
III – DO PEDIDO 
Diante do exposto, requer-se: 

1. O acolhimento do presente recurso administrativo, reconhecendo a irregularidade da 
declaração ME/EPP apresentada pela empresa AIALA SERVICE LTDA, por não conter o trecho 
referente à não inclusão nas vedações do §4º do art. 3º da LC nº 123/2006, conforme item 9.12.2 
do edital; 

2. A inabilitação da empresa recorrida para fins de usufruto dos benefícios da LC nº 123/2006 e a 
readequação da classificação das propostas; 

3. A preservação do princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 
 
 

Pitangueiras SP, 14 de AGOSTO de 2025  

 

 

 

________________________________ 
CAROLINA AP. LEMES MARTINS 

CPF: 433.629.378/37 
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